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INDICAÇÃO N.° 101/85*

MM2. SENHOR PRESIDENTE DA. CÂMARA MUNICIPAL DE CABO lí 10. -

APROVADO
jj^CUSSão

Em

iÊSIDENTE

Considerando que cabe aos Poderes Públicos, acompa

nhar o desenvolvimento dáa orçenizaçoes que fazem parte 

da nossa sociedade*

Considerando que não podemos deixar de atender 

Loja Amizade Fraternal 2â xiç- 12,$ considerada de utilidade 

pública por força da Resolução n2 346 de 14/08/970, que Tem 

por muito tempo desenvolvendo trabalhos em prol da comuni

dade Cahofrianse»

,4 !M £ 2 Ü à Douta Mesa-, apos ouvido o Soberano Ple 

nário, seja enviado expediente ao Brco3.cntfaoino Senhor Pre 

• feito Municipal, a fia de que o medro envia aeata Casa 

Mensagem subvencionando a Loja Amizade Fraternal 22 n.2 12 , 
na importância de Crf 1*000*000, ( Hum milhão de cruzeiros)»

a

• t

Sala das Sessões# 09 de setembro de 1*985-»
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